CONTRATO 107-2020 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO, TRATAMENTO E MONITORAMENTO PERMANENTE DAS ESTAÇÕES DE CAPACITAÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 017-2020.
CONTRATANTE: 

O MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:

PRECISÃO TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob o nº. 24.604.095/0001-10, estabelecida na rodovia RS 305, km 12, s/nº, pavilhão 04, subúrbios da cidade de Tucunduva (RS), CEP 98.930-000; neste ato representada por seu sócio-administrador NORTON AUGUSTO MARTINI FILIPIN, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 024.00.006/740-19, RG 7068728828, residente e domiciliado na rua são lourenço, 051, centro, Alegria (RS), CEP 98.905-000.
Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza, Desinfecção, Tratamento e Monitoramento Permanente das Estações de Capacitação de Água para Consumo Humano, nas Comunidades de Linha Divisa (02 poços), Linha Nova Norte (01 poço) e Comunidade São Francisco (01 poço), para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS, que abastece a CONTRATANTE, com a prestação dos seguintes serviços:

Fornecer os insumos e equipamentos suficientes e adequados para o tratamento das águas em comodato, em quantidades suficientes para a garantia da desinfecção e tratamento da água de cada poço tubular profundo.

Ser responsável pela manutenção e se necessário pela substituição dos equipamentos (em comodato). Prestar assistência técnica e operacional com conserto e troca de peças (se necessário), bem como a realização de manutenção de todos equipamentos dosadores instalados nos pontos indicados pelo Município, sem quaisquer ônus para a contratante;

Responsabilizar-se por todos os produtos utilizados no tratamento, bem como fornecimento e responsabilização pelo veículo utilizado para transporte de produtos e pessoal até os locais onde encontram-se os poços, com a devida uniformização dos funcionários com a identificação da empresa e o uso de equipamentos de segurança exigidos;

Prestar assistência técnica 24 horas e visitas por técnico habilitado junto ao Conselho Regional de Química com atestado de visita para manutenção dos equipamentos e insumos conforme necessário ou a qualquer tempo em caso de alteração dos padrões de potabilidade da água, ou alteração dos valores do cloro residual livre na rede, conforme legislação vigente;

Os insumos para cloração deverão atender os padrões de qualidade da água de acordo com o Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017 (Art. 13). A empresa deverá apresentar o LARS (Laudo de Atendimentos aos Requisitos de Saúde) dos produtos químicos utilizados.

Coletar “in loco” e com frequência mínima de amostragem de água mensal na saída do tratamento e em um ponto de consumo servido pelo poço tubular profundo ou fonte drenada (contendo descrição e localização dos pontos, conforme plano de amostragem aprovado);

Submeter a aprovação do Vigiagua do Município o plano de amostragem de controle das SACs ( Art. 41 do Anexo XX)

Apresentar até o 10º dia do mês subseqüente, os laudos das análises realizadas por Laboratório Analítico, acompanhadas do resumo do controle preenchido em modelo pré definido pelo Vigiagua do Município.

Assegurar assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado pelo devido conselho de classe para o tratamento de água para consumo humano com apresentação de AFT, específica para o Município com validade de um ano.

Realizar anualmente a limpeza e desinfecção em todos os reservatórios de água coletivos em todas as soluções alternativas onde é realizado o tratamento. Conforme Portaria RS/ SES nº 1237/2014. Encaminhar relatório fotográfico e certificado de limpeza ao Vigiagua do Município.

O tratamento e os demais serviços acima mencionados, deverão ainda, atender todas as normas legais que regulam a matéria.
Emissão do Relatório Técnico conforme padrão do SISAGUA.
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

O preço mensal para o presente ajuste é de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) mensais, constante de proposta, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, mensalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - VÍNCULO 

O vínculo que se estabelece a partir do presente contrato, por não haver coordenação nos serviços prestados, tampouco subordinação pela CONTRATADA e seus prepostos, bem como por esta assumir o risco de sua atividade ao fornecer materiais para a execução contratual, é civil, não gerando, em hipótese alguma, vínculo de natureza empregatícia/trabalhista.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será realizado mensalmente, após a apresentação de Nota Fiscal de prestação de Serviços, efetuando depósito bancário: BANCO SICREDI: AG. 0307; CONTA: 90360-6.
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

A prestação dos serviços deverá ser efetuada mensalmente.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATANTE será responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços e sua fiscalização, as exigências referidas no presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência no período de 12 meses, a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Direitos

1.1. do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e

1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2. Obrigações

2.1. do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e,

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. da CONTRATADA:

a) prestar os serviços de acordo com as especificações deste contrato e das normas técnicas e legais incidentes;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E DAS MULTAS

Em caso de descumprimento contratual, sujeitam-se as partes às penalidades previstas na legislação de regência de 12% do valor total do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTES DE PREÇOS

Não haverá reajuste de preços do presente contrato, será pelo IGPM na renovação do contrato anualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado; elegendo o Foro da Comarca de Porto Xavier (RS), com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir as dúvidas do presente contrato.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Porto Xavier (RS), 09 de novembro de 2020.
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